


10.1 O resultado final será divulgado conforme cronograma do item 12.6

11. DA APRESENTAÇÃO NA RESIDÊNCIA ESTUDANTIL

11.1 O Estudante contemplado nesta chamada deverá se apresentar na residência estudantil conforme cronograma do item 12.7.

11.2 Estudante que não se apresentar nesse dia e horário, sem justificativa legal, terá sua solicitação cancelada.

12. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

12.1 Abertura ca CHAMADA 28 ce novembro ce 2019

12.2 Período de solicitação de

Renovação on line

28 até 03 de dezembro de 2019 até

às 13h, no site:

www.ifb.ecu.br/planaltina

12.3 Nada consta do quarto (armários e

limpeza)

03 a 13 dezembro de 2019, até 12h,

na eDRE do campus.

12.4 Resultaco preliminar 18 de dezembro de 2019 no site do

IFB

12.5 Recursos 18 e 19 de dezembro de 2018 às

23h59 (pelo site

www.ifb.ecu.br/planaltina)

12.6 Resultaco final até 23 de dezembro de 2019 no site

do IFB

12.7 Apresentação nas resicências Data provável 04/02/2020 das 8h às

12h e das 14h às 17h (para

subsequente e integrado)

Estudante de  superior conforme

cronograma de início letivo. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 O candidato que apresentar informações e/ou documentos falsos, de origem duvidosa, incompletos e rasurados, terá a solicitação de renovação indeferida.

13. 2 Ressalta-se que as dependências estudantis são coletivas e não possuímos serviço médico no campus. Em casos específicos, serão acionados os serviços de emergência

públicos e a família e/ou a pessoa indicada da casa de apoio.

13.3 O discente e a família devem prover meios para resolverem situações de cunho pessoal, sendo vedado o uso de transportes institucionais para essa finalidade como consta em

resolução própria da instituição.

13.4 O discente contemplado com residência estudantil deverá seguir o Regulamento Disciplinar Discente, oficializado pela resolução Nº 015 de 2016 ou em vigor à época, o edital

de residência do ano vigente e também as demais normas internas do IFB Campus Planaltina.

13.5 A participação do aluno implica no aceite das condições estabelecidas nesta eHAMADA e da legislação que rege a matéria.

13.6 Os casos omissos serão resolvidos pela eoordenação de Residência Estudantil (eDRE) do IFB Campus Planaltina e/ou Direção de Ensino e Geral do Campus.

13.7 O estudante que não for contemplado nesse processo de renovação poderá concorrer ao edital de novos alunos residentes.

13.8 A cada fim de semestre, o Estudante deverá desocupar o quarto e o armário, deixando-os limpos e organizados. O estudante que não proceder com a retirada de objetos do

armário a cada fim de semestre, terá estes descartados, e poderá pagar multa, podendo inclusive ter seu pedido de renovação indeferido.

Nilton Nélio eometti

Diretor Geral do Campus Planaltina

ANEXO – I     FORMULÁRIO DE RENOVAÇÃO DA RESIDÊNeIA 1º SEMESTRE/2019 (FRENTE)- VÁLIDO SOMENTE eOM eOMPROVANTE DE RESIDÊNeIA ANEXO.

Nome:____________________________________________________________________

Matrícula:_____________________________ Quarto:___________ Turma:_____________

E-mail:_____________________________________________________________________

Telefone pessoal (    )___________________________ Residencial (  ) __________________

Endereço completo:____________________________________________________________

Bairro:__________________nº ____________ eidade:____________________ Estado:______

Em caso de urgência avisar Sr ou Srª_____________________________________ no telefone (      )_____________________________________________ Parentesco:__________

Deseja mudar de quarto? (  ) Não   (   ) Sim     motivo:___________________________________

Motivos para continuidade na residência:

 Pretende concluir o curso no IFB eampus Planaltina

(      ) sim                                         (     ) não

 eontinua na situação de renda igual ou inferior a 1 salário mínimo e ½ por

pessoa da família conforme exigido no edital para vaga da Residência

Estudantil?  

(     ) sim                        (      ) não.

 Possui algum problema de saúde?    (     ) não            (      ) sim, e estou

ciente que a instituição não dispõe de serviços médicos e que minha família

terá que arcar com as situações médicas.

Há alguma situação que possa comprometer os estudos?

(     ) não                                        (       ) sim, essas :

Para uso dos pais ou responsáveis legais em caso de alguma situação junto

à eDRE:

Data:   /           /2019 assinatura do (a) estudante adulto (a) ou de pai/mãe ou responsável legal por adolescentes: _______________________________________________________________



eampus Planaltina

Rodovia DF-128, Km 21, Zona Rural de

Planaltina, PLANALTINA / DF, eEP 73.380-

900

(61) 2196-2653

USO EXeLUSIVO da equipe multidisciplinar: (verso)

1- PREENeHIMENTO EXeLUSIVO DA eDRE:

Mobiliário individual : eama, colchão    e  armário:  (   ) usável     (   )danificado mobiliário coletivo:   eadeiras e mesa.       (     ) usável          (     ) danificado

                                 Estantes:     (    )  usável      (     ) danificadas

Danos no quarto por mal uso:  (      ) paredes       (     ) tomadas      (     ) portas   

(    ) outros:                                                                                                                          

Situação de instalações: paredes, tomadas, pias, descarga, torneiras, sanitários, chuveiros:  Necessita de reparos: (        ) Sim                              Não            (           )

 Mobiliário no mesmo estado de conservação em que o estudante recebeu.

(      ) SIM            (       ) NÃO, por:                                                                                     .

AVALIAÇÃO DA RENOVAÇÃO

(     ) DEFERIDO                                             (       ) INDEFERIDO

Encaminhamentos:___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Assinaturas:

__________________________        ________________________         __________________________

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilton Nelio Cometti, DIRETOR GERAL - CD2 - DGPL, em 28/11/2019 15:43:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/11/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QReode ao lado ou acesse https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

73238

fa11765afb
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	7.2.4  Em casos de desacatos aos servidores ou colegas;
	7.2.5 Por danos ao patrimônio público ou particular de colegas ou servidores;
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